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O Brasil obteve, nos últimos trinta anos, grande progresso no campo dos direitos da criança e do adolescente. São marcos desses tempos recentes (a) o arcabouço jurídico considerado nacional e internacionalmente avançado, (b) políticas sociais públicas globais e específicas para as crianças, (c) programas nacionais, estaduais e municipais de grande envergadura e (d) uma consciência social e política mais clara e engajada sobre o significado da primeira infância como etapa decisiva de formação humana.

No entanto, esse quadro tem rasuras: grande parte das crianças brasileiras de até seis anos de idade ainda não têm garantidos os direitos que a Constituição Federal (art. 227) e o Estatuto da Criança e do Adolescente lhes asseguram. E isto configura uma situação de iniqüidade, de injustiça, de exclusão que afeta não apenas as próprias crianças como também a sociedade e a Nação. 

A determinação explícita de construir uma sociedade, livre, justa e solidária e de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e qualquer outra forma de discriminação (art. 2º da CF), implica que todas as crianças sejam acolhidas e atendidas em suas necessidades de vida e desenvolvimento, que tenham acesso aos bens da sociedade, da cultura, do conhecer e do fazer, para viverem com plenitude e exercerem a cidadania. A garantia dos direitos da criança é dever da família, da sociedade e do Estado, no que devem lhe dar absoluta prioridade. O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) prevê a co-responsabilidade entre governo e sociedade civil no que diz respeito às políticas para a infância e a adolescência.

No conjunto das ações político-administrativas voltadas à criança e ao adolescente, a primeira infância – fase da vida que vai até aos seis anos e onze meses - não tem obtido a atenção correspondente ao significado que ela tem na formação humana, na construção das estruturas cognitivas, sociais e afetivas que determinam a trajetória de vida e realização da pessoa ao longo da vida. 

Para aprofundar essas questões e contribuir para a solução dessa situação, um grupo de organizações da sociedade civil, do governo, do setor privado, de outras redes e de organizações multilaterais iniciou, em 2006, um processo de reflexão e busca de uma nova estratégia de ação. Como resultado, no dia 16 de março de 2007 foi fundada a Rede Nacional Primeira Infância. Iniciando com 17 membros, ela já conta, em setembro de 2010 com 80.
Sua missão é fomentar a elaboração, o aprimoramento e integração das políticas nacionais para as crianças até os seis anos de idade, monitorando e avaliando sua implementação, consolidar e disseminar informações e referências sobre as temáticas dessa faixa etária e organizar ações de mobilização social e política visando à defesa e promoção dos direitos da criança de até seis anos de idade.

O Site www.primeirainfancia.org.br informa sobre a Rede – sua constituição e os trabalhos que vem realizando em advocacy, comunicação, estudos e proposições. A contribuição mais significativa que ela está trazendo é uma proposta de Plano Nacional pela Primeira Infância, elaborada com ampla participação social. Ele se caracteriza por englobar todos os direitos da criança, numa concepção única de princípios e diretrizes, visando ao atendimento integral e integrado, com ações e metas de longo prazo (até 2022).  

Gostaríamos de convidar essa Organização a ingressar na Rede Nacional Primeira Infância, aumentando, assim, nossa capacidade de ação, mobilização e apoio à causa da criança. Caso esteja de acordo, pedimos que assine a Carta de Princípios, enviando-a à Secretaria Executiva, juntamente com a logomarca da Organização, e indique um representante e um suplente para manter a comunicação (virtual e presencial) com os demais parceiros da Rede. 
Secretaria Executiva (Avante – Educação e Mobilização Social)
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REDE NACIONAL PRIMEIRA INFÂNCIA

CARTA DE PRINCÍPIOS

I – Denominação e Fundação

Denomina-se REDE NACIONAL PRIMEIRA INFÂNCIA o conjunto de organizações da sociedade civil, do governo, do setor privado, de outras redes e de organizações multilaterais que atuam na promoção da primeira infância e que tenham formalmente aderido aos princípios desta Carta.

Fundada no Brasil em 16 de março de 2007, a REDE NACIONAL PRIMEIRA INFÂNCIA é sediada na organização membro do Conselho Deliberativo que estiver no exercício de sua Secretaria Executiva.

II – Natureza

A REDE NACIONAL PRIMEIRA INFÂNCIA é uma articulação nacional de organizações que atuam pela promoção e garantia dos direitos da criança até os seis anos de idade e para a ampliação e fortalecimento de espaços democráticos no Estado Brasileiro sem discriminação étnico-racial, de gênero, regional, religiosa, ideológica, partidária ou de orientação sexual.

A REDE NACIONAL PRIMEIRA INFÂNCIA tem caráter inclusivo e abrangente, atuando em sinergia com outras redes e iniciativas que tratam de temas relativos à primeira infância, em especial, de crianças até os seis anos de idade, não admitindo associação com organizações que firam seus princípios.

III – Missão

A REDE NACIONAL PRIMEIRA INFÂNCIA tem como missão fomentar a elaboração, o aprimoramento e integração das políticas nacionais para as crianças até seis anos de idade, monitorando e avaliando sua implementação. Além disso, a Rede consolida e dissemina informações e referências sobre as temáticas desta faixa etária, bem como organiza ações de mobilização social e políticas para a realização de suas propostas. 

IV – Princípios

A REDE NACIONAL PRIMEIRA INFÂNCIA será orientada pelos seguintes princípios:

· A primeira infância é fundamental para o desenvolvimento humano. O que for feito em prol da criança nesta fase da vida, tem impacto em seu desenvolvimento e na situação social e econômica do país.

· A criança é um sujeito de direitos (não objeto de atenção), indivíduo (não massa ou número) único (insubstituível), com valor em si mesmo e como pessoa em condição peculiar de desenvolvimento;

· Toda criança deve ser respeitada e valorizada na sua identidade étnico-racial, cultural, de gênero, geográfica e em suas características de desenvolvimento;

· Toda criança deve ser considerada na sua integralidade e nas inter-relações que estabelece com as outras pessoas e com o ambiente; 

· O atendimento à primeira infância deve ser tratado pelas políticas públicas de forma diferenciada, por meio do financiamento de uma matriz de serviços de saúde, nutrição, educação, cultura e lazer, água potável, habitação, saneamento básico, e segurança que garanta qualidade de vida à criança;

· A família e, no caso de sua ausência, os cuidadores são essenciais para a criação de vínculos afetivos e sociais da criança, fundamentais para o seu desenvolvimento. 

· Toda criança deve ser protegida de qualquer forma de violência.

Afirmo que li e compartilho dos princípios acima enumerados e autorizo a utilização do nome e logomarca da organização que represento no website e/ou outros materiais de divulgação da Rede Nacional Primeira Infância como membro da Rede.

Local e data:

Nome da organização:

Representante da organização membro:

Suplente:

Endereço:

Telefone:

Fax:

CNPJ:

